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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 197, de 14 de agosto de 2023.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  3332/2023,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Srª Dayane Mesquita Camargo,

portadora  do  RG  nº  41.204.023-2  e  inscrita  no  CPF  nº
230.475.268-73 ocupante do cargo de Secretaria Municipal
de  Obras  e  Infraestrutura,  e  a  Srª  Ledjane  Almeida
Guimarães Oliveira, portadora do RG n° 41.204.702-0 e
inscrita no CPF n° 338.343.248-33 ocupante do cargo de
Escriturário  e  o  Sr.  Antônio Isael  de Oliveira Junior,
portador  do  RG  nº  40530436-5  e  inscrito  no  CPF  nº
353.732.938-57 ocupante do cargo de Secretário Municipal
de  Saúde,  para  atuarem  como  Agentes  Fiscais;  a  fim  de
fiscalizar  a  execução  do  contrato/ajuste  advindo  do
Processo Administrativo nº 3332/2023, tendo como objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  em
construção  civil  para  adequação  da  UBS  João
Rodrigues Proença no âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina, nos termos da portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de agosto de
2023.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 198, 14 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe a nomeação de gestor e
membros  i n teg ran tes  da
comissão  de  monitoramento  e
avaliação  da  Parceria  celebrada
com  a  Associação  de  Pais  e
Amigos  dos  Deficientes  de
Itapeva/SP,Tendo  como  objetivo
a t e n d e r  e s s e s  a l u n o s ,
promovendo  o  atendimento  nas
terapias,  exames  e  consultas
médicas  disponibi l izadas,
possibilitando  que  os  mesmos
possam  usufruir  de  forma  mais
complexa da estrutura oferecida

pela entidade.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo,  No  uso  de  suas  Atribuições  legais,  e  com
fundamento da Lei Federal nº 13.019/2014 e, do Decreto
Municipal nº 2318/2018,

RESOLVE:
Art. 1º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação e o

Gestor  da  parceria  a  ser  celebrada,  com  a  com  a
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes de Itapeva/SP,
Tendo como objetivo atender esses alunos, promovendo o
atendimento  nas  terapias,  exames  e  consultas  médicas
disponibilizadas,  possibilitando  que  os  mesmos  possam
usufruir  de forma mais  complexa da estrutura oferecida
pela  entidade,  incumbidas  de  monitorar  e  avaliar  a
parceria,  apresentar  propostas  de  aprimoramento  dos
procedimentos  adotados  pela  Proponente,  padronizar
objetos,  custos  e  indicadores  e  pela  produção  de
entendimentos  (pareceres)  voltados  a  priorização  do
controle de resultados, sendo de sua competência avaliar e
homologar  os  Relatórios  Técnicos  de  monitoramento  e
avaliação das prestações de contas:

I – Gestor da Parceria:
a) Rosangela de Fátima Cain Oliveira, portadora do

RG nº 21.973.071-4 e CPF nº 110.414.878-19, ocupante do
cargo de psicopedagoga;

II - Comissão de Monitoramento e Avaliação:
a) João Sergio de Miranda Filho, portador do RG nº

49.922.612-4 e CPF nº 458.78.468-86, ocupante do cargo
de Chefe de Seção de Informática;

b) Matheus Sabino Almeida da Silva, portador do
RG nº 53.349.728-0e CPF nº 491.411.258-27, ocupante do
cargo  de  Coordenador  de  ações  em  saúde,  projeto  e
informatização;

c)  Pamela  Ruivo  Rosa,  portadora  do  RG  nº
44.125.249-7 e CPF nº 435.025.888-48, ocupante do cargo
de Coordenador de Atenção Básica.

Art.  2°  -  Os  servidores  nomeados  através  desta
Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar  a
parceria, podendo ser alterado nas prorrogações de prazo.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de junho de
2023.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de agosto de
2023.

______________________________
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
PRÉ-REQUISITOS Nº. 005/2023

A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA osE
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aprovados  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Edital  nº.
001/2023 para a vaga de Auxiliar de Enfermagem, cujos
resultados  de  classificações  foram  publicados  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Nova  Campina  –  Edição
nº.  535A  do  dia  25.mai.2023,  para  exame médico  pré-
admissional,  apresentação  da  documentação  abaixo
especificada,  e,  comparecer  na  data,  horário  e  local
estabelecidos neste Edital na PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA CAMPINA no Salão Nobre, localizada na Avenida Luiz
Pastore,  240 Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, ENTREGA
DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.  Certificado  de  conclusão  de  escolaridade  conforme
requisitos previsto no QUADRO DE CARGOS do Edital de
Abertura  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme
exigência  do  cargo.

2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)
atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos  3  x  4  recentes  (coloridas  e  sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações  se  for  o  caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  e

atualizada – acessar o site www.ssp.gov.br;
13.  RG  e  CPF  dos  filhos  menores  de  18  anos,  se  for

dependente e estiver cursando faculdade até 24 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola do

filho ou equiparado, a partir dos quatro anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15.  Documento  comprobatório  de  experiência

profissional  declarada;
16. Registro na entidade de classe respectiva.
Os exames médicos serão realizados no dia 21 (vinte e

um) de Agosto de 2.023, aos candidatos que preencheram
os  requisitos  conforme  Edital  de  Processo  Seletivo
Simplificado  nº.  001/2023.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
CARGO: Auxiliar de Enfermagem
DATA: 17 de Agosto de 2023 (quinta-feira)

HORÁRIO: 15h00min
09º lugar: VINICIUS DE BARROS
Conforme o disposto no item 3.3 - O Candidato que não

c o m p r o v a r  a  e s c o l a r i d a d e  e  a  e x p e r i ê n c i a
profissionaldeclarada  no  formulário  de  inscrição,  será
automaticamente  desclassificado.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de Agosto de
2023.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Gratificação
Gratificação

DECRETO Nº 3845, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  -  GDE  a  serv idora
M A R C E L A  C A R D O S O
PEDROSO, em exercício de cargo
de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º - Com fundamento na Lei  Municipal  nº
1050, 04 de Junho de 2019, artigo 89, concedo gratificação
por  dedicação exclusiva  e  de  tempo integral  a  servidor
MARCELA CARDOSO PEDROSO, portadora de cédula de
identidade  RG  n°.  48.280.342-3  SP/SSP  e  do  CPF  n°.
405.464.228-45 ocupante do cargo de provimento efetivo
de  “PSICOLOGO”,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social e Cidadania.

I – O regime de tempo integral e dedicação exclusiva
obriga o funcionário ao mínimo de 40 (quarenta) horas de
trabalho  semanais  sem  prejuízo  de  ficar  o  funcionário  à
disposição do órgão em que estiver lotado, sempre que as
necessidades  do  serviço  o  exigirem,  e  a  prestação  do
mínimo de 10 horas semanais de trabalho, além do horário
a que estiver sujeito;

II – O percentual de gratificação será de 40% (quarenta
por cento) incidente sobre o vencimento, considerando as
peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de dedicação exclusiva e de tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de Agosto de
2023.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento 
Prefeita Municipal 
 
Antonio Neves Cavalheiro 
Vice – Prefeito 
 
Antonio Isael de Oliveira Junior 
Secretário de Saúde 
 
Dayane Mesquita Camargo 
Secretária de Obras e Infraestrutura 
 
Eliel Cardoso Santiago 
Secretário de Governo 
 
Luciano Vieira Proença 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

Marcos Nicollau Izzo 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
Marcos Takabayachi 
Secretário de Finanças 
 
Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
 
Rosangela Aparecida de Souza 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
 

 

Aparecido José de Almeida 
Presidente 
 
Célio Santos Andrade 
Vice – Presidente 
 
Wagner Camargo dos Santos 
Primeiro Secretário  
 
Rosemari da Silva Oliveira 
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Anderson Fabricio Souza Silva
 
Calir Lopes de Araujo 

Clavio Lopes da Silva 

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 

Marcelo Alfredo de Oliveira
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